
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2023

PROCESSO LtC|TATóR|O N" OO5/2023

CONTRATO FMAS N.' O5O/2024, QUE ENTRE S' CÉLEBRAIT O
FUNDO 

'IUNICIPAI. 
OE ÁSS'STÊ'VCIA SOCIAL DE CHÃ

GRANDE/PE É A EMPRESA M, L. DE QUEIROZ FILHO LTDA,
PÁRÁ OS F'AIS QUE SE ESPECIFICÀ.

Aos_15 (quinze) dias do mês de julhc .e 2A24 de um ledo o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CHA GRANDE-PE, pessoa jurÍdica de direito públicc inleÍno, com sede e FoÍc em Pernarnbuco, localizado à Rua
José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grandê-PE. inscrito no CNPJ sob o no í 3.671.7761000í -85, neste
ato Íepresentado pela suâ Gestora e Secretária de Assistência Socrâl Sra. Alêxandre Maria Gomes da Fonseca
Neto, brasilêira, casada, Funcionária Pública. nomeada pcr meio da p )rlâda No O2O|2O22 dalada em 3on1no22,
portadora da Câíeira de ldentidade n" 4.668.327 SDS/PE, CPF n0 988.031 .6ô4-91, no uso dâ atribuiçáo que lhe
confere o ORIGINAL, neste ato dênominadô simplesmente CONTRÂT^NTE e a êmpresa M. L. de Quêiroz Filho
Ltda, inscrita no CNPJ sob o n" 23.693.860/0001 -53. estabelecida à Rodcvia Joáo Gouvêia da Silva, S/No - Boa
Vistâ - Chá Grande/PE - CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu reprêsentantê legal, Sr. José
LeonaÍdô dê Li|?, poítâdor da CaÍteira Nacional de Habilitação n" 02969278516. expedida pelo DepaÍtamento
Estaduâl de Trânsito de PeÍnambucô, CPF n' 866.862.324-91, doravante .Jênominada CONTRATADA, pactuam o
presentê Contrato, cuja celebraÇão é decorente dc Proceaso Licitatório No 005/2023 - PÍêgão Eletrônico No

005f2023 - Ate de Registro de Preços FÍYIAS N'004/2023 - doÍavante deiominado PROCESSO ê que se regeÉ
pelâ Lei Federal no 8.666 de 21 de iunho de 1993, e modifcaçõês subsequêntes; pelos termos da proposla
ven@dorâ, parte integrante dêste contrato: .oelo estabelecido no Edital e sêus ânexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhês sup!elivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições dê direito
privado; atendidas as cláusulas, e condiçóes que se ênunciam â seguir:

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - AquisiÉo de Combustíveis destinados ao abastecímento da Frota de
Veículos própÍios do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme êspeciÍicâçóes e demais exigências
previslag no edital e seus anexos, como se aqui êstivêssem trzrnscÍitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os orodutos deverão atendêr rigorosamente exigências e ser entregues em estrita
obediência ao pÍesente Contrato, dêvendo ser observadas intêgrâl e rigorosamentê as necessidades da
CONTRATANTE, assim co'no ao quê dispôe o Editâl Prêgáo Eletrônicc N" C05/2023 e seus anexos, bem como a
pÍoposta de preços apresenlâda pela CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará a CONTRÂTAOA o valor do litro poÍ item,
multiplicado pela quar..tidade solicitaCa e deduzidô o percentual de desccr.loi perfazendo o toial de R$ í.534,18
(Um mil, quinhêntos ê tÍinta e ouatro reais e dezoito centavos).

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da ala serão praticados os descontos sobre o preço
médio ao consumidor divulgado pelo Sistema dê Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP resumo semanâl na cidade de Vitór;a de Santo AnUlo/PE, nos seguinles
percentuais:

Gasolina comum - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado
pêlo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nâcional do Petróleo, Gás Naturâl e Biocombustíveis - ANP,
resumo semanal na cidade dê Vi:ória de Santo Anto'PE correspcndente à R$ 5,70 (cinco reais ê setênla
centavos), o litro, na data da âssinatura do presente contrato.

DESCRTÇÃO

CombustÍvel - Gasolina, Comum (C)
269.157

ANP PETROVIA

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRAÍADA,

á-ton-otva de acordo com €9 stação vigentê da I Litro

ITEM

0l

UNIDADE QNT
ESTI[í!ADA

será calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do rêÍerido combusti vulgadô pelo Sistema
de Lêvantamento de Prêços da Agência liâcional qo Petrôleo, Gás Natural e Bioco veis - ANP, resumo
semana rr. eÍá deciuzido o valor co dente ao percentual
do desconto desc!'ito no parágrafo anterior e oferecido pela C NT ADA
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FUNDO MUNICIFAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valcÍ do litro dos combustiveis será ãpur3do pelo Fiscal do Contrato, mediante
pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Pelróleo vigenle na data de emissáo quinzenal da nota
fscâ1.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - Cs pagamentos setão eÍêruados mêdiânte ci-édito em conta
corÍênte da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consêcutivos, a contar do recêbimento
dêfinitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaçáo e:âso nâo ha.,a fato impeditivo para o
qual tenha concorÍido à contratada.

a) Os pagamentos seráo realizados integralmente, em correspondência com os combustíveis
efêtivamente entreguês no mês antêrioÍ ao do pagamento.

b) O pagãmento da obrigaçáo dêvêrá oconer em prazo náo supêÍior a 30 (tÍinta) dias. contados a
partir da data fnal do período de adimplemento de cada parcêla.

c) A nota Íiscâl dêvidarnente atestâda deverá ser af-rresentada na Secretaria de Finanças do
Municíoio de Chã Grarde/PE l-ocalizada nê A,/enida São .'osé n" 101 , Centro, Chá Grande/PE, CEP:
55.636-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fcrnecedora deverá âprêsêntar nc pr':,'reiÍo dia útil de cada quinzena, as
autorizaçôes de abastecimento entregues pelo Fundo tvlunicipal de Assrstência Social quando dos abastecimêntos
da quinzena ânterior

PAúGRAFO SEGUNDO - Após â conferêncaa das autorizações de abastecimento da quinzenâ anterior, o Fundo
Municipal de Assistência Social inÍormará as inconformidades, se Íor o câso, e soliciterá a emissáo da nota fiscal.

PARÁGR.AFo TÉRcElRo A foínecedor? deverá apresentar a(s) nota(s) íscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIAMENTE o detâlhâmento das datas dos abastecimentos, os dados dos veículos (placa, modelo) e
dos condutoÍes (nome completo, funçáo/cargo e CPF), bem como da quantidade de litros e preços unitáÍios dos
combustíveis fcrnecidss llAO seÍão eceitas notas fiscais genéricas, --milidas

PARÁGRAFO AUARTO - A nota fscâl será atestadâ pêlo responsávêl pelos âbastecimentos, após conferência do
quanütaüvo com as autorizaçóes de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipal de Assistência Sociâ|.

PARÁGRAFO OUINTO - O paganiello somente sêrá autorizado depois c? atestado c recebimento deínitivo pelo
gestor do Fundo Municipal Je Assistência Social. condicionado este à ,1eíficacáo da conÍormidade da Nota Fiscal
em relaçáo ao combustivêl efetivamênte entreguê.

a) A nota fiscal deverá ser ôbrigatoriamelte acompanhada da compovaÉo da regulaÍidadê fscal,
mêdiânte consulta nos sitês oficiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consultas de regulariCade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis à Íornecedora, pÍoÍTogáveis por igual periodo â critério do Fundo Municipal de Assistência
Social, para a regularização ou apresentaÉo de sua defesa.

a) Não havendo regularizaÇão ou sendo a deÍêsa crnsideÍada improcedente e, persistindo a
irregulâridade, o Fundo Municipal de Assistência Social poderá adotar medidas necessárias à rescisáo
d, cortrâtaçáo, assegu!'ando a Íornecedore ampla defêsa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados normalmentê, atê
que se decida pela rescisão contratual, caso a íomecedora não regularize a sua situaÉo peranle a
regularidadê Íiscal.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Fundo Municipal de Assistência Social de Chã GÍande poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaÇões devidas pêlo fornecedor.

PARÁGRÂFO olTAVo - O pagarnento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidad ecorrentes do
Íornecimentc

A âdjudicátária nãc poderá aprêsêntar rota Íscal/Íatura com C PJ F diverso do
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOGIAL

PARÁGRAFO DÉCIMO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e
todos e quaisquêr tíbutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscãis, comerciais ou de qualqueÍ
outra nalureza resultãntes da execução do contrato.

CúUSULA QITARTA - OA FISCA-IZACÀO - D.]Íàrrle a vigênc,a ú. corltrato. a êxecuçâo do objeto será
acompanhada e Ílscalizâda pelo servidor Ednaldo Bêrtoldo Cempos mâtricula 001385, e o servidor José
Antônio de Lima Filho matrícula 346920 será Íesponsável pêla gesrãc contratual, mnforme aí.67 da lei
8.666y'93 e suas alterãções.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Os seNiços objeto deste contÍato serão acompânhados pelo Fundo Municipal de
Assistência Social, a qual orientará Cireta,rentê a cartratâda, devendo todas as decisões e mediçóes serem
homologadas pelo técnico responsável pela Ílscalização do contrâlo.

paúCufo SEGUNDO - O objelo dâ presente lrotaÇáo será aÍestado por servidoÍ do Fundo Nlunicipal de
Assistência Social requisitante, após a compíovaÉo da eÍetiva realizaçáo dos serviços.

pAúCnCfO TERCEIRO - O'r;sral vêrifcârá o exato cu"npÍirne1i, d--s qbrigações da contratadâ no mês
imediatamênte ãnterior ao do pagã rnento. q rantc à c,uantidade Ce hoias à quantidade dos seÍviços, e ao pÍazo
previsto para execução, atestando-os

PARÁGRÂFO QUARTO - Os sê.viços quê foram rêalizados ern Jesa.oÍdo com este contrato nâo seráo
atestados, ficando a contratada obngada a Íefazê-los.

cúusuLA eurtrrA - pAS coNrJÇoEs pl: ENÍREGA E RE - A coNTRATADA
deveÉ entÍegar os combusti.,/eis de âcordo com as necessidades dê consumo da administraÉo pública municipal,
sendo de forma parcelada diretamente no lanque do veiculo, após solicitaçáo do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veíclrlos que compóem a Írota própria do Fundo Munjcipal de Assistência Social, deverão ser
abastecidos nas instalaçóes da fôrnecedora, mediante autoÍização formal (escrita).

b) A aulorizaÇáo sêrá emitida Dêlo Fundo Municipal de Assistência Sccial de Chã Grandê, em duas
vias, devidamente assinada oelc respônsável do Fundo l\,4unicipal solicitante, ou por alguém
dêsignado pelo mesmo.

cl Somente seráo recebidos os combustiveis em prazo Ciferenle, caso haja necessidade por pârte da
Íomecedora, quando do rêquerimento de prazo difêrenciado dêverá haver as justiflcativas, as quais
serãoanâlisadas pêlc FurCo l\4unicipal requerente Doien.-11 ,-'u não sêr deÍeÍido.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Na ocasrão do abastêcimento, a fornecedora expedirá:

a) Número dâ Ordem de Fomecimento/Abastecimento:
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo):
d) ldentiicaçáo (nome completo, funçdcargo e CPD e assinâtura do mototlsta Íêsponsável e do
gêstoÍ/Íiscal do contEto;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento:
fl Relaçáo percêntual êntre etânol ê gasolina, a fim de vêriÍicâr a vantajosidadê êcrnômica na
deÍinição do combuílvela ser abastecido;
g) Tipo e quântilade Co combustivel abâstecido
h) PreÇc por litro do combustívêl aplicável ao abâstecimentc nâquela data, em conÍormidade com a
proposta vencedora da licitação.
i) O documento expedido sêrá anêxado na segunda via da autorizaçáo e devolvida para o Íespectivo
molorista/operador na ocasião do abastecimento;
j) A Ernpresa que fomecêr diesêl (S10) deverá dispor de jnstalação apta a recepcionar veiculos com
comprimento e altura caracleríslrcos de cada espécie, podendo ainda estaÍem sêndo transportados
em veiculos prancha aumêntando ainda mais a altura do veiculo:
ki A Ernpresa que fcmêcer gasolina e etanol, devêrá dispor de instalâção apla parâ recepcionar
veiculos com tamanho e altura caraclerísticos de cada esp5cie.

Chã Grande

dências do
territóro cc
contrataÇâo
proprios C

ípio, devendo es êpoca dãcialmente na sede do Mu
ê aptô para receo tl alizar abastecimen veículos

tl».ll... rl.rl*,,
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O licitante vencedor ÍicâÍá obrigado a trocar as suas exp€nsas, o produto, que vier a
ser recusâdo sendo que o ato de recebimênto náo importará sua aceitaçáo.

plnÁeUfO QUÀRTO - Em a'erdime.to ao di,§posto na legislaÇãc. a apresentaçáo do produto deverá
asseguÍar inror,naçóes claras, F,recisas, os,eosivas em i;ogua por,.rEuesa, sobre carâcreristicas, marca,
procadência, qualidade, quantidade composigáo. preço, origem e outÍos, devendo obedecêr tâmbém às
regulamentacôes da Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Bicccmbustíveis (ANP).

PARÁGRÂFO QUINTO - Correráo poÍ conta da êmprêsa vencedora todas as despesas Íelacionadas ao
fumecimento, incluindo, entre outras que possam existir despesas côÍn êmbalagem seguros. transporte, tributos e
encaÍgos trab âll'istas ê previdenciários

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) meÍcâdoria(s) fornecida(s) estarão sujeitâs à veÍificação, pela unidâde requisitante,
da compatibilidâde com as *pecificaçóes do Edital e de seus Anexos, no qug se íefere à quantidade qualidade.

PARÁGRÂFO SÉT!!,rtO - No caso de nãc cumprir'len'ô cu inobse"/ân.i-., das exigências eactuadas para o
fomecimentc, nos termos das p'-.., a6"a oeste Eoita e de seus Anelos o íornecedoÍ deverá providênciar a
substituiçâo da(s) mercadorias(s), imediatamente. contados do receoimento da notificaçâo, sem ônus para o
Fundo Municipal dê Assistência Soci?r. e ino€ pgnCe''rte.nente d-. evên1r.rar 1cr'câçào das penalidades cabiveis.

PARÁGRÂFO OITAVO - lndependentemente da âceitaÉo, a adjucicatária garanliÍà a qualidade do produto
obrigando-se a repc' aquelê q,-re apresêntar defeito ou for entreg,.le ?nr desacordo com o aDresentado na
proposta.

plnÁenafO ONO , Os orodutcs serão aceitos prcvisoriamentê Êelc motcrisla/opêrador cDn a assinatura no
comprovante de abastecimento, o Íecebimento definitivo será íeito após a veriÍicaÉo da quantidade e qualidade
dos mesmos. bêm ccr:o da menutenÇão das condições de habilitâção por pârte da fomec€dora.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A convocaçáo do fornêcedoÍ pêlo órgão cômpetente será formalizada e conteÍá o
enderêço e o prazo máximo em que deverão compaÍecêr paÍa retirar o íêspectivo pedido

PARÁGRÂFO DÉCltrO PRIMEIRO - O forrecêdor convocado na ÍcrÍna do sriDlern a:rteflor que não comparecêr,
não retirar o pedido no prazo estiouledo ou náo cumprir as ôbrigaçóes estabclecrdas no ccntrato, estará sujeito às
sanções previstas no Edital.

PARÁGRÂFO oÉC!MO SEGUNDO Quando comprovada uma dessas hipóteses, sêrá indicado o próxrmo
ÍomecedoÍ a ser destinado o pedido. sem prejuízo dâ abeÍtuÍa de orocesso administÍativo oara aplicação de
pênalidâdes.

cúusuLÂ sExrA - D - A CON I RATADA se obíiga, adicionalmente os
encargos descritos no Edital PREG o ELETRÔNtco No oo5/2023. os encârgos a seguir:

a) Executar e 3umprir Ílelmente o ContÍâto em estrita colfoÍmidâde com todas as disposições contidas
no Edital e seus Anexos referenles ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023;

b) Pcssurr quântitâtivc suiciênte parâ âtender as necessid6dês Ca CONTRAÍANTE a partir da data de
âssinatura deste Contrato, de forma regular sêm intenupções, observando todas as normas
especiÍicas da legislaÉo vigente com referencia a execução do objetoi

c) Não tÍansferir a outrem, no todo ou em partê, o presente Conlrato, sem a prévia ê expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durãnte todâ a execuçáo do Conlrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes por ela
assumidas, lodâs as ccndiçóes de habilitação e qualifcaqão exigidas na licitaÉo;

e) Comprovar, sempre que solicitedo pelâ CONTRATANTE. a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e Íiscais, como condição à peÍcepçáo do valor faturado;

0 EnviaÍ á CONTRA]-ANTE Notâ Fiscal com a discriminacão do Íornecimento realizadoi

Chã Grande

possamg) Aceitar, nas mesmas condiÇões coniratuais, os acré
vir a ocorreÍ. nos termos da Lei:

pressóes que porv

,lh . tld. ú,\Í.t..
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cúusuLA SÉTIMA - oBRIGACOÊS DO CONTRÂTANTE - A CONTRATANTE se obriga, adicionatmente os
encaÍgosdeScrjtosn:raffio23,oSer.álgoSaseguir:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

h) A CONTRATADA deverá apresentâr-se sempre que a CCNTRATANTE convocar

D A CONTRATADA deverá arcaÍ com todas as despesas, independente da natureza, pâra o
fom-.ciTênto contrâlâc c.

a) Promover, atravês Ce seu representante lêgâl ou servidor designadc, o acompanhamento e a
fiscalizaÇão do fomecimento dos bens sob iodos os aspectos. especialmente êm relaÉo aos
quântitaüvos e qualitativos, anotando em rêgistro pÍópÍio quaisquer indicios ê falhas detectadas,
camunicándo imediahmente à CONTRATADA as ocorências de ouaisquer fâlos que. a seu critério,
exijam medidas conetivas por pade daquêla;

b) EÍetuar o pagamentc à CONTRATADÂ no prazo estâherêcido neste Contrato. Ce êcordo com o
íomecimento, mediante apresenlaçáo de Nota Fiscal:

c) Zelar para que sejâ.r .umDridas as obr'gaÇóes âssumidâs peta CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as corc côês de habilitaçãc e qualificação exigrdas na licitação:

C) Dar ccndições pa.? oue a CONTRATADA execute Íiel'".-te ? com quâlidade o fomecimento dos
bens objetc deste coírt'.eto.

cúusuLA olTAvÂ - DAs P_ENALIDADE§ - Ccm fundamento no Art. 7" da Lei Fêderel n: 10 52O|2OO2, ficarà
impedido de ricilar e co.l!'atar con.l a Adrninistreçãc Púb'ica Munifipal, pera rrlrazo de até 5 (crnco) ânos, sêm
prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legâis, nos
seguintes câsos:

a) Apresêntar documentaçâo falsa;
b) Ensêjar o retardameito Ca 3xecuçâo do ôbielo;
c) Falhar na execuçâo do contrato;
d) Náo assinar a Ata cje Registro de Preços e Contrato no prazc estabelecidc
ê) Co!'npcrtar-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a proposta,
g) Deixar de entíegar docurnentação exigida no cerlamei
h) Cometer fraude íscal;
i) Fizei declaraçãc falsa.

PaÉgrâfo PrimeirÕ - Parâ condutas cescritas nas alineas "a", "d", 'e", "f' "9"; 'h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30ô/c. (trinta pcí.ento) d3 vêlor do ccntrato.

PaÉgrafo Segundc - O retardamento cla execuçáo previsto na alinea "b", êstará conÍigurado quando a
ContÍatada:

a) Deixâr de iniciar, sêm causa justiÍicâda, a execução do contrato, âpós 07 (setê) diâs, contados da dâta
constarte nâ ordem de íornêcimento:

b) Derxar de "ealrzar. sem causa jusiiicada, as obrigaÇões defnidas no contÍato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Têrceiro - Será deduzido do valor da multâ aplicada em razâô cle falhâ na execução do contralo, de
quê trata a âlín3a "c'. o valor relativo às multâs aplicadas êm razão do PaÍágrafo Seío.

Paágrefo Quârto - A falha na execuÇão do contrato prevista no subitem 'c' estará conÍigurâda quando a
ConlÍatada se enquadrar em pelo rnenos umâ dâs situações previstas na tabela 3 do itêm ParágraÍo Sexto desta
cláusula, respeitada â graduação de infraçóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançâr o total de 20 (vintê) pontos,
cumulativamente.

Chã Grande
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Grau da lnfração Pontoa da lnfracão
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Paágrâfo Quinto - O comportamento prevrsto no ParágraÍo Quartc esiará conflguraoo quando a Contratada
êxêcutar atos tâis como os descritos nos artigos 92. paágraÍo único 96 e 97, parágrafo único, da Lei no
8.66ô/í993.

Parágrefo Sêxto - Pelo descumpÍimento das obrigações contratuais, a Administraçáo aplicará multas conÍorme a
graduaÉo estabelecidâ nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Corres dêncie

c 8olo sobre o valoÍ da orCem de fomecimento a que se refere c descum rimento da obri o
o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENC!A SOCIAL

0% sobre o valor da ordem de fornecimento a

4 5
5 B

6 '10

a
6% sobÍe o valor da ordem de fornecimenlo a ue se refere o descum rimento da obri a
2% sobre o valor da ordem dê fornecimenio .r que se refere o descum nto da obri a3

64

3

ue se refeÍe o descu nto da obri

'r.:dência

2 Por Oúoffência

2 Por Ocorrência

Por dia e por tarefa
des

Executaf fcrnecimentc incomplêlo, paliativo, provisório como por ca:áter
Íovidenciar recom

Fornêcer informaÇác pérfida de ícmêcimento ou substjtuir material
: r outÍo de ualidade inferior
Suspendêr ou inlerromper, salvo molivo dê forçâ rnaior ou caso Íortuito
os Íomecimentos contrâtados.
Utilizar as depecdências de Contíatante parã Íins diversos ao ob.letc Co | :;
contrâto.
Rêcusar â execuçãc dê íomêcimento determinado pelâ FiscalizaÇãô

Permitir situação que crie a possibilidade de causaÍ ou que cáuse ce,1o
âs ietais

Por Ocorrênciã

5

6

7

Por Ocorrência
oral ou co

Retirar das dêpendên
mat3"ris de consumo

cias dr Contratarúe
previstos em contÍato,

Por item e poÍ
oco rrencla

ITE

I i Manter a ciocumentaçâo de hâbilitaÇào aualizâda

I

10

Por item e
oconência

por

triscalizaÇão.
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus i

fu

Curnpír horário estabêlecido pelo contrâtc ou deter',ninedc oela

Cumprir determinação formal ou instÍução complementar da
Ft

Por Ocorrência

Por Oco!'rência

Por Ocorrênciâ
scalizacáo.
urncr:r quaisquerC

12 nêst? :abera de multes, após rêincrdência Íormalmente notifrcada pela 3
uniclade Íiscalizadore

ll
Entrega: a gârantia contrâtual eventualmente exigida nos termos e
razos eslif,-,rados

Pc- rtem
ocorrência

e por

1 Por dia

Patágr.'
lcla e

PaÉgrafo Ortavô'As infrações serãc consideradas reincidentes sÊ, no prazo de 07 (sête) dias corridos a contar
da aplicaçáo Ca penelidade, a Contratada comeler a mesma inÍÍação, cabendo a aplicaÉo em oobro das multas

Gra u
I
2

rda ordem de fomecimento a que se refere o descu
4ol sobre o valoÍ da orderÍ de fo'necimenlo â

a
a

0 2% sobre o valo
0 ue se reÍere c oe.:cum rimento da obri

mento da

3
4

Itêm Grêu

1

2

4

correspc 1.

Parágrêr m vo de
enoDe

ção de
Penalidade - PAAP devendo ser observado o disposlo no Dêcreto Estadual no

no 44.94812C17 .

ual

Chã Grande
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PeÉgrafo Décimo - A critério da autôridade compêtênte, o valoÍ da multa podeÍá sêr descontãdo do pagamento a
sêr efeluado ao contratado.

Perágrafo Décimo P!'irneiro ADis esgotados os n;ios Ce exec!?ãc iire'a Ca sanção de rp'rl'ta indicados no
Parágrafo Dé.:in,o acin'ra, o cont.atado se.a noiil,câdo para recolher a r,nrJ,1aí,cia deviÕa no p'azô dê 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaÉo oÍicial.

Parágrafo Décimo Se.,undo - Decorrido o prazo previsto no ParegraÍo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhârâ â multâ para cobranÇa judiciâ1.

PaÉgrafo Décimc, Terceiro - A F,JrniÍrilt.aç: l pod3.á, êrÍr sitLraia.e. e i?paionas devid3irenle motivadas,
efetuar a rele'rção carÍe!ar do vâlci i? rn!lti ant-âs Câ conclusão do procêdimento administrativo

CúUSULA i!ONA - DA RESCISÃO - a inexecucáo lotal ou parcial cro presente contrato ensejerá a sua rescisâo,
com as consêquências contratuâis e es previstas em lei ou regulamento

plnÁenafO PRIMEIRO - inadimplementc impurável e ccr.,.i?c? o contratante poderá rescindir
âdministrativ3menle, o presênte con:rato r?s hrDóteses previstas no 2rti.,: 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à conlratada direilo e qüalquer indenizaçâo, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo
administrati,/o reqular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato poderá sêr rescindido consensualmente, mediante â oconência
da hipótese p,€vist: rc i ciso XVi! ,1o artigc 78 da Lei I666/93

PARÁGRAFO T=RCEIRO - O p.esente ccntrato poCerá ser rescind c1 a ,niltavetmente por acordo entre as
partes; rêduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência pârâ a Administrâçáo Artigo 79, ll
da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTo -- Este co.rt!'ato podera se!. rêscindido judicialmente nos termos dâ lêgislação processual
vigênte. Artigo 79, lll da Lei I666/93.

PARÁGRÂFO QUINTO - quand. a r-^scisão ocorrêr com fundamentc nos Íncrscs Xll a XVll do aÍigo 78 da Lei
8.666r'93, sen que hâja culpa da contratada seÍá esta ressarcida dos prejuízos ÍegulaÍmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágraÍo 2ê da Lei 8.66ô/93.

panÁCnl.fO SE)(TO -.\ rêscrsão administrativa ou amigável sera precedida dê autorizaÇáo escrita e
fundamentaca Artigo 79 paÉgrafo l" cja Lei 8.666/93.

CúUSUla 5ÉclMA - DAS DÊsllE§3§_ ü)_,-Q!!TRATO - C.nstitr, "à encargo exclusivo :ra contratada o
pagamentr Ce tiibutos, tarifas e desp-.sas C:]cc.rentes da execuÉo do objeto deste contrato Íicando obrigada a
apresentar, êm suas faturas, separadamente. o montante dos impostos que correspondam a cada pagâmento.

PARÁGRÂFO ÚNlCO Serão da contratâd? todas as despesas decorrenles de encargos trabalhistas,
previdenciáriôs, fiscais e êmpíesariais. decorrentes da execuÉo do contraio. Artigo 7'1 da Lei 8.666/93.

CúUSUr_a lECtittâ pRttvtEtR,. - 2A§-FECU,3§-SS ORCAMENTttTls - As despesas recor.entes deste
contrato cor.?.âc p'-.r conta das seguintes r', bricâs a seg,Jir especiÍicadas:

ELsluEMro DE

FESoESA

iV

7000
700c

7002
7003

08.244.816.2.178
0a 122.822.2.1U

189) 3.3.90.30.00 |

25:t' 3 3 S0 30 00 |

(
(

s e alemai
rvos

técn c.
esta:.

rido osl
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ÂCNP

R$ 227,73

CúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESPoNSAB|LIDADE ctvtL - A contratada responderá por perdâs e
danos que vier a sofreÍ o contrâtante, a inteÍveniente ou terceiros, em 'azãa de ação ou ôrnissão dolose ou
culposa, da conirarada ou de sêLrs prepostos, indêpendentemente de outrai coÍrinações conlralu?is ou legais a
quê estivêr sujeita; náo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a íscalização or o acompanhamento pelo
contratante. Artigo 70 da Lêi 8.666/93.

Chã Grande
ll*. fli*. tld,Í.ta

Cúusuu DEcrÀ1Á TERCE|RÂ - Dcs AcRÉsclMos E suPREs§Ôl§ - caso haja necessicade,



h',\
Fls. 0383

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCA SOCIAL

Cúusuu DÉctMA QUARÍA , ols alrenaÇoEs - As âtterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimenlo do objeto deste contrato seráo efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Têrmo
Aditivo.

CúUSULA oÉCttil OillN'fl - DC FORO - C loio do presêi)',e con(,aio sêrá o cia comarca de GÍavatálPÊ.,
oxduÍdo qualquer outro.

E, por estarem justos e âcordâdos. Ílrmam c presente contrato em 03 (!ês) vias de igual teor, ê parâ um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

d#!g#e"Hs#,"M,& F;
cPF No 9EE.03,t.664-9í

Secrctária Munlcipal de Assistência Social
CONTRATANTE

Mh h;/,W,"'L
M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA

CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS

o E

Cer: QQS.'lÇs.z94-q1
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